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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
(*) Retificado - Retificação n° 01 – Texto Compilado 

(**) Retificado - Retificação n° 02 – Texto Compilado 

 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 
DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA. 

O PREFEITO DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. IVAN JOSÉ CANCI, no uso 
de suas atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, 
da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011, Lei Complementar nº 032/2011, Lei 
Complementar nº 033/2011, Lei Complementar nº 064/2017,  TORNA PÚBLICO, aos interessados, 
que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público destinado a contratação para admissão, de 
servidores para o quadro da administração direta do município de Anchieta, a seguir relacionada, 
vinculado ao Regime de Trabalho - Estatutário e Regime Previdenciário - Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse público, o qual reger-se-á pelas 
instruções deste edital e demais normas atinentes.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. Disposições preliminares:  

1.1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, da 
Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011, Lei Complementar nº 032/2011, Lei 
Complementar nº 033/2011, Lei Complementar nº 064/2017 e demais legislação vigente.  

1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público do Município de Anchieta - SC, e executado pela Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, 
nº 1628, Anchieta - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br. 

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações 
relativas ao Concurso Público serão publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura 
Municipal de Anchieta – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br. 

1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste edital.  

1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital 
e demais determinações referentes ao Concurso Público para certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o cargo por 
ocasião da nomeação se aprovado e convocado.  
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1.1.5.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: 
www.anchieta.sc.gov.br 

1.1.6. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal.  

1.1.7.  São condições para participação no presente Concurso Público: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 
05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º). 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar 
quite também, com as obrigações do serviço militar.  

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.  

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e 
provimento ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental.  

1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no 
edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso Público.  

1.1.9. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA e PROVA PRÁTICA. 

1.2. Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:  

1.2.1.  As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos 
que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o 
cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

Cargo 
N° 

vagas 
Carga 

Horária  
Salário 
Mensal 

Escolaridade Exigida 
Tipo de 
Prova 

Engenheiro Civil CR* 20h/sem R$ 3.030,04 
Curso Superior em 
Engenharia Civil e registro 
no CREA. 

Objetiva 

Advogado CR* 20h/sem R$ 3.030,04 
Curso Superior em Direito 
e registro no órgão de 
fiscalização da profissão. 

Objetiva 

Enfermeiro CR* 40h/sem R$ 3.092,03 
Curso superior em 
enfermagem e registro no 
COREN. 

Objetiva 
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Médico Saúde da 
Família 

01 40h/sem R$ 17.278,18 
Curso superior em 
medicina e registro no 
CRM. 

Objetiva 

Agente de Manutenção 
e Conservação  

CR* 40h/sem R$ 1.101,84 
Ensino Fundamental 
Incompleto. 

Objetiva 

Agente Comunitário de 
Saúde - Área 08 

(Abrangência: Santo 

Inácio, Linha São Judas, 

Prateleira, Nova Seara, 

Parte da Linha São 

Domingos, Parte da São 

Roque) 

 

01 40h/sem R$ 1.104,44 

Residir na área da 
comunidade em que atuar, 
desde a da publicação do 
processo seletivo público, 
haver concluído, com 
aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
inicial e continuada, e 
haver concluído o ensino 
fundamental. 

Objetiva 

Motorista de Saúde 
Pública 

(CNH Categoria “D”) 
01+CR* 40h/sem R$ 1.239,55 

Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH da 
categoria D. 

Objetiva 
e Prática 

*CR: Cadastro de Reserva. 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o Concurso Público poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, 
no período das 08 horas do dia 17/05/2018 às 23h59min do dia 15/06/2018. 

2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET: 

2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos; 

b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar 
o login para inscrição; 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e 
enviá-los via internet, seguindo as instruções;  

d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do 
dia 18/06/2018; 

e) Pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio 
dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a 
data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no cronograma do edital (Anexo 
I).  
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2.1.1.3. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, 
com o respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br   

2.1.1.4. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

2.1.2. DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAL – ON-LINE: 

2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição 
presencial - on-line sendo que para tanto deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, 
durante o período das inscrições, em horário de expediente. 

2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on-line o candidato deverá estar munido de todos 
os documentos e informações necessárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as 
inscrições presencial - on-line apenas transmitirá ao sistema de inscrição os dados e informações que 
lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das 
informações prestadas e demais atos relativos a sua inscrição. 

2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on-line será entregue ao candidato o 
Comprovante de sua Inscrição, bem como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento 
é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para tanto, qual seja, até as 
23h59min do dia 18/06/2018.  

2.1.2.4. Munido do boleto bancário, o candidato deverá efetuar o seu pagamento preferencialmente, 
no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo 
executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas 
e indeferidas especificada no cronograma do edital (Anexo I).  

2.1.2.5. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, 
com o respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br   

2.1.2.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

2.1.2.7. Só serão efetivadas as inscrições presencial – on-line dos candidatos que se dirigirem a 
Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, sito a Avenida Anchieta, n° 838, Centro, Anchieta – SC, durante 
o período das inscrições, em horário de expediente, até o último dia de inscrição. 

2.2.  O Município de Anchieta – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 
AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de 
inscrição no prazo determinado.   
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2.3. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações 
falsas, inexatas ou que não atender a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o 
candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.   

2.4. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.  

2.5. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a 
comunicação de novo endereço que deverá ser feita junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, quando da classificação e/ou chamamento para assumir o 
cargo. 

2.6. O candidato poderá inscrever-se para apenas um (01) cargo que trata o edital. Verificando-
se mais de uma inscrição do mesmo candidato será considerada apenas a inscrição mais 
RECENTE. 

2.7. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o 
respectivo cargo, no seguinte valor:  

Escolaridade  Valor R$ 

Nível Superior R$ 100,00 

Nível Fundamental R$ 50,00 

 
2.8. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento 
do Concurso Público, qualquer que seja o motivo ensejado.  

2.9. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 
provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário 
eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).  

2.10. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.   

2.11. Os candidatos que solicitarem condições especiais para realização das provas, serão 
comunicados através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido. 

2.12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar 
ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se a Coordenação, com 
acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade do lactente. Nos horários 
necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo 
que o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.   

*2.13. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE E 
MEDULA: *(Alterado conforme 1ª Retificação de 24.05.2018) 
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2.13.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 1997 
com as alterações trazidas pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público.  

2.13.1.1. Para enquadramento à isenção de pagamento da taxa de inscrição considera-se somente a 
doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à entidade credenciada pela União, Estado e 
Município. 

2.13.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para os doadores de sangue e de 
medula (modelo anexo) deverá ser encaminhado à Comissão de Acompanhamento do Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Anchieta, e entregue do dia 17/05/2018 até o dia 05/06/2018, 
no endereço da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, sito a Avenida Anchieta, n° 838, Centro, 
Anchieta – SC, juntamente com os seguintes documentos:  

a) Cópia do requerimento de inscrição;  

b) Comprovante específico expedido por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá 
relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo 
enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual nº 10.567/97 e alterações da Lei Estadual nº 
17.457/18, discriminando também o número e a data em que foram realizadas as doações, não 
podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais (ou seja, nos últimos doze meses);  

c.) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de 
Sedex a ser encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Anchieta - SC, sito à Avenida Anchieta, n° 838, Centro, CEP: 89970-000, Anchieta – SC, 
através de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem estar na Prefeitura Municipal 
de Anchieta – SC até no máximo dia 06/06/2018.  

2.13.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no 
mural público da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC e nos sites www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br até o dia 07/06/2018 não sendo encaminhada resposta individual ao 
candidato.  

2.13.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 
INDEFERIDOS poderão participar do presente Concurso Público desde que efetuem o pagamento da 
taxa de inscrição até às 23h59min do dia 18/06/2018, como os demais candidatos. O boleto para 
impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br. 
 
3. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

3.1. Considerando-se que o presente Concurso Público destina-se também a cadastro de reserva, não 
havendo número definido de vagas a serem preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco por 
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cento) das vagas para pessoas com deficiência, desprezadas as frações, das vagas oferecidas no 
certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição Federal.  

3.2. O candidato considerado pessoa com deficiência, que desejar concorrer nesta condição, deverá no 
ato da inscrição informar no campo especifico a condição de pessoa com deficiência. 

3.2.1. Durante o prazo de inscrição, candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, deverá 
encaminhar-se aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, sito à Avenida 
Anchieta, n° 838, Centro, Anchieta – SC, em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os 
documentos originais para conferência, (ficarão retidas somente as cópias dos documentos, os 
originais serão devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na 
área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sendo que 
posteriormente, se aprovado no presente Concurso Público, deverá submeter-se à perícia médica 
promovida por equipe multiprofissional designada pelo Município de Anchieta – SC, que terá decisão 
terminativa sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não e, sobre o grau de 
deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo. 

3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de 
Sedex a ser encaminhado para o Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida Anchieta, n° 
838, CEP: 89970-000, Centro, Anchieta – SC, através de cópia autenticada em cartório, tendo como 
data máxima de postagem o último dia de inscrição.   

3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da 
vaga reservada aos candidatos em tais condições. 

3.4. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 

3.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua 
deficiência, deverá solicitar por escrito na data da inscrição. 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas 
pela autoridade competente após o encerramento das mesmas, conforme data estabelecida no 
cronograma (Anexo I) do presente edital.   

4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão 
publicados em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, e nos 
endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br   

 5. DAS PROVAS 

5.1. Da prova objetiva 
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5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independentemente do cargo que irão 
concorrer ou de qualquer outra condição.  

5.1.2. A prova objetiva será aplicada no dia 07/07/2018, nas dependências da Escola Estadual 
Professor Osni Paulino da Silva (E.E.B.P.O.P.S.), sito na rua Vereador Geraldo Garlet, n° 82,  
Centro, Anchieta – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no 
Mural Público Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br 
e www.anchieta.sc.gov.br   

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h.   

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será 
mais permitida a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de 
realização das provas, não sendo permitida a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a 
Instituição executora do certame da Prefeitura de Anchieta – SC não se responsabilizará por atrasos 
na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das 
provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais. 

5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min. 

5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09h e término às 12h.  

5.1.2.6. Não será permitido o uso do banheiro após o encerramento e entrega da prova. 

5.1.3. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br   

5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 03h incluído o tempo 
para preenchimento do cartão-resposta, e será composta de questões objetivas com quatro 
alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a correta e deverá ser 
assinalada conforme instruções que constarão no Cartão Resposta e na 1ª página do caderno de 
provas.   

5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua 
Portuguesa e Conhecimentos Gerais. 

5.1.4.2. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões.  

5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão 
publicados no Anexo II do presente edital.   

5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, 
Conhecimentos Gerais e Língua Portuguesa, para os cargos de Engenheiro Civil, Advogado, 
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Enfermeiro, Médico Saúde da Família, Agente Comunitário de Saúde e Agente de Manutenção e 
Conservação, conforme a tabela abaixo: 

Provas 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 
Pontos por 
Disciplina 

Nota mínima do 
conjunto provas 

1, 2 e 3. 

1►   Conhecimentos Específicos 20 0,35 7,00 
5,00 2►   Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

3►   Conhecimentos Gerais 5 0,20 1,00 
TOTAL  35 - 10,00 - 

 
5.2.1. Para os cargos acima citados somente serão considerados classificados os candidatos que 
obtiverem a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas 
das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme 
tabela acima. 

5.3. DA PROVA OBJETIVA e PRÁTICA (Modalidade B) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos 
Específicos, Língua Portuguesa, Conhecimentos Gerais e Prova Prática, para o cargo de Motorista de 
Saúde Pública (CNH Categoria “D”), conforme a tabela abaixo:  

Provas 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 
Pontos por 
Disciplina 

Nota mínima do 
conjunto provas 

1, 2 e 3. 

1►   Conhecimentos Específicos 20 0,10 2,00 
1,00 2►   Língua Portuguesa 10 0,07 0,70 

3►   Conhecimentos Gerais 5 0,06 0,30 
TOTAL  35 - 3,00 - 

 

Prova Prática Total de Pontos (Nota) Nota Mínima da Prova Prática 

Prova Prática 7,00 3,00 

TOTAL 7,00 3,00 

 
5.3.1. Para os cargos acima descritos, somente serão considerados classificados os candidatos que 
obtiverem nota mínima de 1,00 (um ponto) no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de 
Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais) e nota mínima de 3,00 (três 
pontos), na Prova Prática, conforme tabela acima. 

5.4. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

5.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no 
horário e data estabelecidos neste edital, munidos de documento de identificação original (com 
fotografia), o não cumprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 
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5.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar 
após o horário determinado no item 5.1.2.2, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por 
motivo de força maior.  

 5.4.3.  Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira 
de trabalho; carteira nacional de habilitação.   

5.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data da realização da 
prova do Concurso Público.  

5.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

5.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de prova e um Cartão 
Resposta. 

5.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do 
documento de identidade e assinatura, bem como as suas respostas por questão, preenchendo por 
completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, exemplificada no 
próprio Cartão Resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com 
leitura digital, o qual será lacrado em envelope no final da prova. 

5.4.4.2.  No Cartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) 
candidatos de cada sala. 

5.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões 
corresponde ao cargo em que se inscreveu e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam 
comprometer a resolução da prova, bem como enumerada, e o candidato deve ler as instruções 
relacionadas à marcação das respostas.   

5.4.6. O candidato deverá conferir no seu Cartão Resposta se o tipo de prova destacado, 
correspondente ao mesmo tipo de prova constante no caderno de prova que lhe foi entregue. 
As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade 
do candidato a conferencia do tipo de prova constante no cartão resposta e no caderno de 
prova. 

5.4.6.1. Forma correta de preencher o Cartão Resposta:  
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5.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, 
conforme as instruções constantes na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas 
caneta esferográfica com a tinta nas cores azul ou preta.  

5.4.8.  O Cartão Resposta não será substituído por erro do candidato.  

5.4.9. O preenchimento do Cartão Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido 
que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o candidato tenha solicitado 
condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela 
Comissão de Acompanhamento do Concurso Público.   

5.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão Resposta. 

5.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova 
objetiva que estiver em desacordo com este Edital e com o Cartão Resposta, tais como: cuja resposta 
não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação rasurada ou emendada, 
campo de marcação não preenchido integralmente, ou não estiver preenchida no Cartão Resposta.  

5.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no Cartão Resposta e não terão 
validade quaisquer anotações feitas no caderno de prova. 

5.4.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o Cartão 
Resposta.  

5.4.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do seu início.   

5.4.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua 
realização, acompanhado de um fiscal.   

5.4.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.  

5.4.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão apor suas 
assinaturas no local indicado nos Cartões Resposta. 

5.4.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro 
da Comissão Organizadora da AMEOSC deverão invalidar o Cartão Resposta entregue em branco, 
apondo suas assinaturas no local indicado. 

5.4.17.2. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências 
relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, Cartões Resposta com questões deixadas em branco, 
Cartões Resposta deixados em branco e demais anotações que considerarem necessárias. 
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5.4.17.3. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) 
últimos candidatos e com pelo menos um membro da Comissão Organizadora da AMEOSC, lacrarão os 
envelopes, nos quais estarão acondicionados os Cartões Resposta, bem como a assinatura destes 
envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma deste edital (Anexo I). 

5.4.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   

5.4.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do 
primeiro dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br.  

5.4.20. O Município de Anchieta e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 
Ameosc, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento 
dos candidatos, quando da realização das provas.  

5.5. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRATÍCA:     

5.5.1. A prova será aplicada aos candidatos à função de Motorista de Saúde Pública (CNH Categoria 
“D”). 

5.5.2. A prova prática será realizada no dia 07/07/2018, com início às 13 horas, tendo como local o 
Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura, sito à Avenida 
Anchieta, s/n, Anchieta – SC. 

5.5.2.1. A comissão organizadora do certame reserva-se o direito de, considerando a quantidade de 
inscritos e condições meteorológicas, estipular o horário de encerramento das provas do dia 
07/07/2018. 

5.5.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário determinado no item 5.5.2 para 
realização da prova prática será considerado desistente e, consequentemente, eliminado do Concurso 
Público, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o acesso de candidatos ao Parque 
de Máquinas, sob qualquer alegação. A Instituição executora do certame e o Município de Anchieta – 
SC não se responsabilizarão por atrasos. 

5.5.4. Na prova prática, para a função de Motorista de Saúde Pública (CNH Categoria “D”), o 
candidato será avaliado em 10 (dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução da 
máquina ou veículo, sendo avaliados: habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos 
obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de 
percurso e de ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, 
aceleração, uso do freio (freio motor), retrovisor, direção defensiva, entre outros critérios pertinentes 
ao conhecimento da máquina ou do veículo e dos trabalhos a serem realizados com os mesmos. Os 
conceitos utilizados são: Ótimo (0,70 pontos), Muito Bom (0,60 pontos); Bom (0,50 pontos); 
Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 ponto) e Péssimo (0,00 ponto). 
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5.5.5. Para a função que se exigir o emprego de veículos, pertencentes ou sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, poderá ser a critério da fiscalização, excluído o candidato que 
demonstrar não possuir a necessária capacidade de manejo. 

5.5.6. À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 7,00 (sete). 

5.5.7. Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo 3,00 
(três) pontos no total da Prova Prática e também o que não atingir a nota mínima de 1,00 (um) ponto 
na Prova Objetiva. 

5.5.8. A média final será: Nota da Prova Objetiva somada com a Nota da Prova Prática.  

5.5.9. Para a realização da Prova Prática o candidato deve apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos: 

a) Documento de Identificação original;  

b) Carteira Nacional de Habilitação - Motorista de Saúde Pública (CNH Categoria “D”). 

5.5.10. O candidato que faltar, ou seja, não comparecer para realização da prova pratica no dia e local 
informado nos itens acima estará automaticamente desclassificado do certame. 

5.5.11. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público reserva-se o direito de, por razões de 
ordem técnica ou condições meteorológicas alterar a data e o local das provas práticas. Ocorrendo 
qualquer alteração, os candidatos poderão ser avisados no dia da prova objetiva. 

5.5.12. Em caso de impossibilidade de realização de todas as provas práticas na data prevista, a 
continuidade das mesmas fica automaticamente regulamentada para continuidade no dia seguinte, a 
partir das 08 horas até o horário necessário para finalização das mesmas.  

5.6. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA: 

5.6.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:  

a) Documento de identificação; 

b) Comprovante de Inscrição; 

c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, feita de material transparente;  

d) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou 
rótulo.    

5.6.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não 
permitido. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados 
aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.   
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5.6.3. O Município de Anchieta e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 
Ameosc não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local 
de prova.    

5.7. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água; 

b) Fumar; 

c) Comunicação entre os candidatos;  

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);  

e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico (telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, 
máquina fotográfica, entre outros). 

5.8. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admitida qualquer tolerância;  

b) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) Não apresentar documento que bem o identifique; 

e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) Ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas; 

g) Ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos; 

h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, 
impresso, não permitindo uso do celular, máquina calculadora ou similar;   

k) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone 
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.     
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5.8.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos 
plásticos no momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecerão até a saída do candidato do 
local de prova.   

6. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A correção do Cartão Resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, 
em sessão pública a ser realizada na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste 
de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São Miguel do Oeste - SC, às 09h 
do dia 07/08/2018, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão 
possam acompanhar a correção, bem como a identificação do candidato. 

6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates 
constantes no item 7 do presente edital.  

6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. 
Nesta constará os critérios de desempate constantes no item 7 do presente edital. 

6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do 
município de Anchieta e da comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e 
interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.   

7. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

7.1. Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

a) Possuir maior idade dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o 
último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, 
o mês e o dia do nascimento;  

b) Maior nota da prova prática para Motorista; 

c) Possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 

d) Possuir maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa; 

e) Possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 

f) O candidato de maior idade; 

g) Sorteio. 

8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização 
das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br 
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8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso 
administrativo.  

9.  DOS RECURSOS 

9.1.  É admitido recurso quanto a divergências: 

a) A não homologação ou indeferimento da inscrição (No período de 23 a 25/06/2018 - Prazo 

destinado a interposição de recursos em face do Indeferimento de inscrição). 

b) Do Resultado Preliminar da Prova Pratica (No período de 10 e 11/07/2018 - Prazo destinado à 

interposição de recursos em face da Nota da Prova Pratica). 

c) Na formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar divulgado (No período de 

10 e 11/07/2018 - Prazo destinado a interposição de recursos em face das questões da Prova 

Objetiva e do Gabarito Preliminar). 

d) Da correção dos Cartões Resposta (No período de 09 e 10/08/2018 - Prazo de interposição de 

recurso, somente em face da correção dos Cartões Resposta). 

9.2.  Os recursos deverão ser interpostos conforme o cronograma do edital (Anexo I). 

9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) 
circunstância(s) que o justifique. 

9.4. Os recursos deverão ser interpostos via on-line – pelo sistema. 

9.4.1. Para a interposição de recurso via on-line o candidato deverá seguir os seguintes 
procedimentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;  

b) Acessar a “Área do Candidato”; 

c) Clicar em “Recursos”;  

d) Preencher on-line o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele 
contidas; 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes 
formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso de 
mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo não será apreciado; 

f) Não serão apreciados recursos referentes às questões da Prova Objetiva, Gabarito Preliminar e 
Resultado Preliminar da Prova Prática fora do prazo estipulado por esse edital, qual seja, 10 e 
11/07/2018. 
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9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão 
conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independentemente de terem recorrido. 

9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e 
dado o parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público. 

9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos 
especificados no edital. 

9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos 
sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br  

9.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados 
procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as 
alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC. 

9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com 
finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 
anterior, independentemente de vigência de prazo.   

9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera 
administrativa.   

9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, 
novo documento de resultado final será publicado.   

10. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO 

10.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 

10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só 
lhes serão deferidas no caso de exibirem: 

a) Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

b) Atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ás 
expensas do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do Município; 

c) Alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do 
candidato; 

d) Declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei; 
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e) Demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
ou previsto em Legislação Municipal. 

10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime de Trabalho - Estatutário e 
Regime Previdenciário - Regime Geral de Previdência Social – RGPS e demais determinações legais. 

10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC. 

10.5. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará automaticamente 
desclassificado.  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de 
Anchieta – SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br 

11.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser 
responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

11.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, serão 
resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e pela 
Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, conforme a legislação vigente. 

11.4. O Prefeito do Município de Anchieta – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou 
cancelar o Concurso Público mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos 
nenhum direito a reclamações.   

11.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da 
Comarca de Anchieta – SC.   

11.6. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I – Cronograma; 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

ANEXO III – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO IV – Requerimento de Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue e Medula; 

ANEXO V – Requerimento de Pessoas com Deficiência; 

ANEXO VI – Decreto que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;  

ANEXO VII – Resolução que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC; 
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11.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                                           
 

Anchieta/SC, 16 de Maio de 2018. 
 
 

IVAN JOSÉ CANCI 
Prefeito Municipal 

 
Vistado na Forma de Lei 
Alexsandro Santin Martins – OAB/SC nº 49704 
Advogado do Município de Anchieta 
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ANEXO I 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

Publicação do Edital 16/05/2018 Em caso de impugnação do edital deverá ser 
feita por escrito, endereçada ao Prefeito do 
Município de Anchieta - SC, protocolada em 
horário de expediente da Prefeitura até o dia 
05/06/2018. 

Inscrições 17/05/2018 a 
15/06/2018 

Pela internet, no site: 
 www.ameosc.org.br  

Apresentação dos documentos para 
candidatos Portadores de 
Deficiência 

17/05/2018 a 
15/06/2018 

Durante o prazo de inscrição, encaminhar à 
Prefeitura Municipal de Anchieta, sito à 
Avenida Anchieta, n° 838, Centro, CEP: 
89.970-000, Anchieta/SC, aos cuidados do 
Departamento de Recursos Humanos, em 
horário de expediente da Prefeitura. 

Recebimento de inscrições para 
candidatos que requererem a 
isenção de taxa de inscrição 
(Doador de Sangue e Medula) 

17/05/2018 a 
05/06/2018 

Pela internet, no site: 
 www.ameosc.org.br  

Publicação da relação de isenção da 
taxa de inscrição (Doador de Sangue 

e Medula) 

07/06/2018 Pela internet, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br.  
A partir das 17h. 

Período de pagamento da taxa de 
inscrição para os candidatos que 
tiveram pedido de isenção de taxa 
INDEFERIDA. (Doador de Sangue e 

Medula) 

08/06/2018 a 
18/06/2018 

O boleto para impressão em caso de 
indeferimento deverá ser acessado junto ao 
site: www.ameosc.org.br  

Último prazo para pagamento da 
taxa de inscrição para todos os 
candidatos 

18/06/2018 O boleto para impressão e pagamento deverá 
ser acessado junto ao site: 
www.ameosc.org.br  

Publicação das inscrições 
Deferidas e Indeferidas  

22/06/2018 Pela internet, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
A partir das 17h. 

Prazo de recursos das inscrições 
Indeferidas  

23 a 
25/06/2018 

Pela internet, no site: 
 www.ameosc.org.br  

Parecer dos recursos das inscrições 
indeferidas e publicação da 

29/06/2018 Pela internet, no site: 
 www.ameosc.org.br  
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homologação das inscrições  

Publicação do Decreto que 
regulamenta a Prova Pratica 

29/06/2018 Pela internet, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
A partir das 17h. 

Publicação do Ensalamento 02/07/2018 Pela internet, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
A partir das 17h. 

Prova Objetiva 07/07/2018 A prova objetiva será aplicada nas 
dependências da Escola Estadual Professor 
Osni Paulino da Silva (E.E.B.P.O.P.S.), sito na 
rua Vereador Geraldo Garlet, n° 82, Anchieta - 
SC, CEP: 89970-000 no Município de 
Anchieta – SC. A abertura dos portões para o 
ingresso dos candidatos será a partir das 08 
horas. O fechamento dos portões será às 
08h40min sendo que a partir deste horário 
não será mais permitida a entrada de 
candidatos, sob qualquer alegação. A prova 
objetiva terá início às 09h e término às 12h.  

Prova Prática 07/07/2018 A prova prática terá início às 13 horas, tendo 
como local o Parque de Máquinas da 
Prefeitura Municipal, junto a Secretaria de 
Infraestrutura, sito à Avenida Anchieta, s/n, 
Anchieta – SC. 

Divulgação do gabarito preliminar 
da prova objetiva 

09/07/2018 A partir das 17h, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
 

Publicação do Resultado Preliminar 
das notas da Prova Prática 

09/07/2018 A partir das 17h, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
 

Prazo destinado a interposição de 
recursos em face das questões da 
prova objetiva, do gabarito 
preliminar e do resultado 
preliminar da Prova Prática 

10 e 
11/07/2018 

Pela internet, no site: 
 www.ameosc.org.br  

Publicação do julgamento dos 
recursos interpostos em face das 
questões da prova objetiva, do 

31/07/2018 A partir das 17h, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
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gabarito preliminar e do resultado 
preliminar da Prova Prática. 

 

Divulgação do gabarito final após 
análise dos recursos interpostos 
contra as questões da prova 
objetiva e do gabarito preliminar 

01/08/2018 A partir das 17h, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
 

Sessão Pública para correção dos 
Cartões Resposta e identificação 
dos candidatos por cargo 

07/08/2018 Às 09 horas, na Sede da AMEOSC – 
Associação dos Municípios do Extremo Oeste 
de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro de São Miguel do Oeste 
– SC. 

Publicação do Resultado Final das 
notas da Prova Prática 

08/08/2018  

Publicação da classificação após 
parecer dos recursos e correção dos 
Cartões Resposta 

08/08/2018 A partir das 17h, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
 

Prazo de interposição de recurso, 
somente em face da correção dos 
Cartões Resposta 

09 e 
10/08/2018 

Pela internet, no site: 
 www.ameosc.org.br  

Parecer dos recursos interpostos 
em face da correção dos Cartões 
Resposta 

13/08/2018 A partir das 17h, nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br 
 

Publicação do Resultado Final 14/08/2018 O Resultado Final por cargo será publicado 
nos sites:  www.ameosc.org.br e 
www.anchieta.sc.gov.br e também no Mural 
Público da Prefeitura Municipal de Anchieta – 
SC. A partir das 17h. 
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ANEXO II 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

I – LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; 
ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; 
sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação pronominal; 
classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por 
subordinação. 
 
II – CONHECIMENTOS GERAIS: 
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
esportes, tecnologia, segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos humanos do mundo, do Brasil, 
de Santa Catarina e do Município. 
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico. 
 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

**ENGENHEIRO CIVIL: 
Resolução RDC nº. 50/2002 – ANVISA. Perícias. Avaliações. Vistorias de Bens Móveis e Imóveis: 
Conceitos Básicos; Finalidade de Cada Ato; Metodologias Empregadas; Perícias em Processos Judiciais. 
Projeto de Obras de Edificação: Arquitetônico; Estrutural; Instalações Elétricas e Hidrossanitárias. 
Interpretação de Plantas. Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas; Cadernos de Encargos; 
Especificações Técnicas. Legislação e Normas Técnicas. Orçamento de Obras - Aproximados: Por Área; 
Por Unidade. Discriminados: Composições Unitárias de Custo; Levantamento de Quantitativos; Cálculo 
de Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, BDI. Programação de Obra. Programação Temporal: Gráfico de 
Gantt; Redes Pert/Com; Linha de Balanço. Programação Físico-Financeira. Materiais de Construção - 
Aglomerantes: Gesso, Cal, Cimento Portland. Agregados. Argamassa: Dosagem; Traços Para Aplicação. 
Concreto: Moldado no Local - Dosagem, Tecnologia de Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes 
Estruturais; Blocos. Aço: Para Concreto Armado; Perfis Estruturais. Madeira. Materiais Cerâmicos: 
Tijolos e Blocos para Revestimento de Pisos e Paredes. Vidros. Tintas e Vernizes. Execução da Obra - 
Sondagens. Tipos. Licitações e Contratos Administrativos. Índices de Atualização de Custos na 
Construção Civil. Noções de Código de Obras. Lei de Zoneamento e Código de Posturas do Município. 
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Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). Organização de canteiros de 
obras e planejamento de execução de obras. Obras e projetos complementares: projeto arquitetônico 
(Representação de projetos de arquitetura - ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de projetos de 
edificações - Arquitetura – ABNT NBR 13532:1995), fundações, contenções, elétrico, telefônico e 
lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e estrutural. Levantamento Geotécnico. 
Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 9050:2015**. Desempenho em Edificações - ABNT NBR 
15575:2013. Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 16401:2008. 
Guarda-corpos para edificação - ABNT NBR 14718: 2008. 1.10 Saídas de emergência em edifícios - 
ABNT NBR 9077:2001. Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação 
de Bens imóveis, Orçamentação e Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. 
Sistemas de informação aplicados à gestão de obras de edificação. Engenharia econômica e de 
avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e totais, BDI. Plano diretor de saneamento 
ambiental. Sistemas de gestão ambiental ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 
23 de janeiro de 1986 - Estabelece os critérios básicos para o uso e implementação da Avaliação de 
Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 9.433, 
de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Resolução CONAMA nº 
237, de 19 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Portaria nº 2914, de 12 de 
dezembro de 2011 - Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e 
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seus padrões de potabilidade. Pavimentos, 
Rodovias e Transportes. Revestimentos asfálticos por penetração e misturas asfálticas: constituição, 
dosagem e dimensionamento de pavimentos rígidos (método PCA 1984) e flexíveis (métodos do DNIT 
e mecanístico). Avaliação estrutural e projeto de reforço de pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). 
Avaliação funcional de pavimentos (PRO 08/78). Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Resolução - RDC nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002. Lei nº 12.462, de 4 de agosto 2011. **(Alterado conforme 2ª Retificação de 27.06.2018) 
 
ADVOGADO:  
Direito administrativo: Princípios explícitos (Art. 37, caput, CF/88; Emenda Constitucional n.19, de 
1998); Princípios implícitos; Ato administrativo. Características. Anulação e Revogação; 
Descentralização administrativa; Administração direta e indireta; Cargos, Empregos e Funções 
Públicas. Criação, Transformação e Extinção de Cargos. Concurso público e Provimento. Vacância. 
Estabilidade e Efetividade. Exoneração. Desvio de função. Direitos e vantagens dos funcionários 
públicos; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Competências da União, Estados e 
Municípios - artigos 21 ao 31 e seus dispositivos; Bens públicos (Art. 98 e 41 do CC/2002; Art. 20 e 26 
da CF/1988). Noções gerais. Espécies. Regularização, administração, aforamento e alienação de bens 
imóveis de domínio da União. Afetação e desafetação. Domínio terrestre. Regime dos bens públicos 
móveis e imóveis; Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação temporária. 
Requisição. Limitação administrativa. Servidão administrativa. Tombamento. Desapropriação; 
Contratos administrativos. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização, alteração, 
execução e inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação. Desfazimento e consequências; Lei 
10.520 de 2002; Lei 8.666 de 1993: Licitações. Princípios. Dispensa e inexigibilidade. Modalidades; Lei 
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de Improbidade Administrativa - 8.429/1992; Serviços públicos: Princípios informativos específicos. 
Formas de execução. Lei Nº 8.987/1995; Responsabilidade civil do Estado e das pessoas jurídicas de 
direito privado prestadoras de serviços públicos. Lei 8.112/90.  
 
ENFERMEIRO: 
Processo de enfermagem: Sistematização da Assistência em Enfermagem; semiologia e semiotécnica 
em enfermagem; teorias da enfermagem. Biossegurança: conhecimento e medidas de biossegurança; 
prevenção em controle de riscos ocupacionais e de infecções hospitalares. Enfermagem na gestão em 
serviços de saúde: planejamento; tomada de decisão; gerenciamento de pessoal e liderança em 
enfermagem; relacionamento interpessoal; humanização da atenção em saúde; sistema de informação 
em saúde. Ética e bioética em enfermagem. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema 
Único de Saúde - princípios e diretrizes; controle social; indicadores de saúde; Sistema de notificação e 
de vigilância epidemiológica e sanitária; endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8.080, de 19/09/1990; Lei nº 8.142, de 
28/12/1990. Visita e consulta de enfermagem em domicílio: técnicas e abordagens; estratégias de 
abordagem a grupos sociais, especialmente à família, à mulher e ao neonato, a grupos em situações 
vulneráveis e minoritários. Enfermagem em saúde da mulher: Sistematização da Assistência de 
Enfermagem à mulher; imunização; prevenção do câncer ginecológico e de mama. Climatério. 
Planejamento familiar: atenção ao casal infértil, atenção à contracepção (métodos reversíveis e 
irreversíveis) incluindo a contracepção de emergência. Atenção à mulher em abortamento; atenção à 
mulher vítima de violência doméstica. Enfermagem em saúde materno-neonatal: cuidado de 
enfermagem à mulher e ao neonato durante o período gravídico-puerperal; trabalho de parto e 
nascimento; sistematização da assistência de enfermagem à gestante, à parturiente, à puérpera e ao 
neonato; aleitamento materno. Educação em saúde: educação popular em saúde e sua aplicação na 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde de grupos específicos. 
 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA:  
Conhecimentos inerentes ao programa ESF Estratégia de Saúde da Família. Cadernos de Atenção 
Básica do Ministério da Saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90). 
Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 
Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reumatológicas. Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; 
Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; 
Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 
Doenças de notificação compulsória. Imunizações. Atenção Básica - Saúde da Família. Estratégia de 
Saúde da família. Assistência domiciliar. Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço 
público. Ética Profissional. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
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Constitucionais - Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - 
Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 
Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do 
Jovem e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. Código de Médico Clínico Geral Medicina Geral: 
Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 
Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reumatológicas. Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; 
Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; 
Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 
Doenças de notificação compulsória. Imunizações. Consciência, educação e boas práticas Profissional. 
Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais - Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 230. 
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 
dá outras providências. Código de Ética Profissional.  
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA: 
 
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação 
gráfica; emprego da norma culta; classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, 
pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância nominal e verbal; regência 
nominal e verbal, crase; análise sintática. 
 
II – CONHECIMENTOS GERAIS: 
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Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
esportes, tecnologia, segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos humanos do mundo, do Brasil, 
de Santa Catarina e do Município. 
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico. 
 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
MOTORISTA DE SAÚDE PÚBLICA (CNH CATEGORIA “D”): 
Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. 
Decretos e demais normas do COTRAN. Normas gerais de circulação e conduta. Conceitos e definições 
sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente.  
Cidadania.  Noções de mecânica básica.  Princípios de manutenção de veículos. Tipos de óleos 
lubrificantes. Sistema elétrico.  Sistema de arrefecimento. Manobras. Conhecimentos sobre os 
instrumentos do painel de comando e manutenção do veículo.  Uso de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's).  Ética profissional.  Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de 
hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com 
o público interno e externo e colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Transporte de 
escolares. 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de 
trabalho; Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de 
veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Noções 
sobre ajardinamento e poda de árvores; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de 
lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e 
oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na 
realização de limpezas em geral; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Serviços de: Pintura, carpintaria, 
marcenaria, montagem, reparo e ajustagem de máquinas, acondicionamento das peças e lubrificação 
de máquinas, mecânica. Manutenção e conservação de todas as edificações pertencentes a 
Municipalidade. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções 
de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
Lei Orgânica do Município. Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990 que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
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providências. Portaria nº 2.488/2011 – Revisão das Diretrizes e Normas para a Organização da 
Atenção Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e Programa Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS). Lei nº 11.350, de 5 de Outubro de 2006. Programa Estratégia Saúde da Família – ESF. Sistemas 
Nacionais de Informação (SINAN, SISVAN, SINASC, SIAB). Vigilância em saúde (vigilância sanitária, 
epidemiológica e ambiental). Política Nacional de Promoção Da Saúde. Calendário Básico de Vacinação 
da criança, adolescente, adultos e idoso. Aleitamento materno. Doenças transmissíveis: vetores, vias 
de transmissão, sintomas, cuidados e tratamento. O Agente comunitário inserido nos Programas 
Ministeriais de Saúde: Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS. Atenção à saúde da mulher, da 
criança e do recém-nascido (RN), do adolescente, do homem e do idoso. Pré-Natal. Parto e Nascimento 
Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno Normas de biossegurança. Humanização e ética na 
atenção à saúde. Doenças de notificação compulsória. Educação em saúde e acolhimento na Estratégia 
Saúde da Família. Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Noções Básicas de 
informática.  
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ANEXO III 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
Executar serviços simples ou complementares de montagem, reparo e ajustagem de máquinas 
operatrizes, linotipos, impressoras, escavadeiras, guindastes, guinchos, máquinas de refrigeração, 
carpintaria, serraria, lavanderia, cozinha em geral, máquinas agrícolas, borracharia e outras; ser 
responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação de máquinas e serviços 
de borracharias em geral; executar trabalhos simples de mecânica de motores a combustão de baixa e 
alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel e outros conjuntos mecânicos de automóveis, 
caminhões, tratores, patrolas, rolo compressor, máquinas agrícolas e outros; executar trabalhos 
simples de confecção e reparo de matrizes, ferramentas, formas e peças para máquina de torno, fresa, 
plainadeiras, retífica, forja e bigorna; desmontar, montar e lubrificar ferramentas; executar serviços 
de eletricidade em geral; montar e desmontar motores e aparelhos elétricos diversos, em fase de 
reparação ou manutenção; executar serviços simples ou complementares de desmontagem, reparo, 
montagem e ajustamento de aparelhos de comunicação; executar trabalhos simples de carpintaria e 
marcenaria a vistas de instruções; executar tarefas simples ou complementares de manuseio e 
fabricação de explosivos, munições, ácidos e solventes; executar trabalho simples de acabamento, 
encadernação, douração e restauração, de acordo com as instruções recebidas; executar trabalhos 
simples e complementares gráfico, mecânico, e gráfico eletrônicos; executar serviços de serralheria 
compreendendo trabalhos simples e complementares como confecção de peças e reparos; executar 
trabalho simples ou complementares de solda; executar simples de hidráulica; executar serviços de 
pedreiro e carpinteiro, enfim serviços manutenção e conservação e manutenção de todas as 
edificações pertencentes ao Município; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar área de risco; orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, 
exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas 
competências, na áreas prioritárias da Atenção Básica; realizar, por meio da visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, 
e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco;  desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, 
com ênfase  na promoção da saúde e na prevenção de doenças;  promover a educação e a mobilização 
comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre 
outras;  traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e 
limites; identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela 
equipe. 
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MOTORISTA DA SAÚDE PÚBLICA 
Dirigir veículos oficiais, transportando materiais ou equipamentos; zelar pelo abastecimento, 
conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; efetuar pequenos reparos no veículo sob 
sua responsabilidade; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a 
viatura sob sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo do consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o ao mapeamento de viagens, identificando usuários, 
seu destino,  quilometragem, horários de saída e chegada;  tratar os passageiros com respeito e 
urbanidade; manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação do veículo; 
atender as necessidades de deslocamento a serviço segundo determinação dos usuários, registrando 
as ocorrências; transportar pacientes e/ ou servidores do município; auxiliar nos primeiros socorros a 
pacientes dentro da ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; 
dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano ou 
suburbano; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos;  executar outras tarefas 
afins. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Desenvolver, coordenar, projetar, planejar, especificar, implantar, orientar, executar, monitorar e 
avaliar os processos de arquitetura e urbanismo, inclusive de obras complementares e de reforma de 
edificações, de acordo com as normas e procedimentos em vigor na categoria profissional. Elaborar, 
executar e dirigir projetos de engenharia civil relativo a rodovias, esgoto pluvial e cloacal, sistema 
pluvial de esgoto e demais obras públicas, pavimentação urbana, estudando características e 
preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a 
construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos; 
Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos técnicos e desenhos técnicos; 
Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos; Zelar pela 
guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas tarefas; Atender a 
solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico; 
Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor Municipal; 
Acompanhar e fiscalizar o andamento das obras públicas; Supervisionar e auxiliar na análise, 
fiscalização e aprovação de projetos, de acordo com as normas vigentes de projetos residenciais, 
industriais e comerciais, bem como projetos de parcelamento de solos urbanos, dentre outros; Assinar 
documentos referentes às atividades e às competências profissionais; Gerenciar a emissão de vistorias 
técnicas, memoriais descritivos das obras, elaboração de relatórios das diligências efetuadas, e 
orientações técnicas, encaminhando-as aos responsáveis. Bem como, desincumbir-se de outras 
atividades determinadas pela chefia imediata. 

 
ADVOGADO 
Representar em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou interessada, 
acompanhando o andamento do processo;  prestar assistência jurídica, apresentando recursos em 
qualquer instância; comparecer a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses; 
estudar a matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, jurisprudência e outros 
documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementar ou apurar as informações 
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levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os 
elementos necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando e 
correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo; 
acompanhar os processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições 
específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; representar a parte de que é 
mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 
favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre 
questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a 
legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa da 
Prefeitura; orientar a Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais; prestar serviços de 
consultoria jurídica; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
ENFERMEIRO 
Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde; organizar e 
dirigir os serviços e de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejar, organizar, 
coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; prestar consultoria, auditoria 
e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; realizar consulta de enfermagem; prescrever a 
assistência de enfermagem; cuidar diretamente de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 
cuidar de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; participar no planejamento, execução e 
avaliação dos programas; participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 
saúde; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em 
rotina estabelecida pela instituição; participar em projetos de construção ou reforma de unidade de 
internação; prevenir e controlar as infecções hospitalares (policlínicas); participar na elaboração de 
medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes 
durante a assistência de enfermagem; participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis 
em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestar assistência de enfermagem à gestante, 
parturiente, puerperal e ao recém nascido; participar nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; acompanhar a evolução e o trabalho de parto; executar a assistência obstétrica em situações de 
emergência e execução do parto sem destorcia; participar nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participar nos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de 
educação continuada; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 
contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento 
de tecnologia apropriada à assistência de saúde; participar em bancas examinadoras, em matérias 
específicas de enfermagem, nos concursos para provimento de cargo e contratação de enfermeiro ou 
pessoal técnico e auxiliar de  enfermagem; participar  efetivamente da política de  saúde do município, 
através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde;  desempenhar outras tarefas 
afins.   
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MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 
Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, seja individual ou 
coletiva; efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; prescrever, orientar e supervisionar 
terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; 
interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; proceder à 
notificação de doenças de notificação compulsória; participar da equipe multidisciplinar, auxiliando 
na elaboração do diagnóstico de saúde, objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já 
implantadas e outras a serem implantadas; manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do 
cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever terapia 
medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres a si 
pertinentes, quando da participação em auditorias  e comissões técnicas; atender determinações 
legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; colaborar, participando na 
adequação e ou elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na 
qualidade dos serviços prestados (ações de saúde desenvolvidas); orientar equipe técnica- 
assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; participar em ações de vigilância sanitária, 
epidemiológica e de saúde do trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como 
pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender 
necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas 
pela secretaria municipal de saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 
participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela 
secretaria municipal de saúde; efetuar atendimento nos serviços próprios da secretaria e no domicílio; 
respeitar o código de ética médica; contribuir para valorização do sistema único de saúde; 
desempenhar outras tarefas afins.   
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ANEXO IV 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE E MEDULA 
*(Alterado conforme 1ª Retificação de 24.05.2018) 

 

Para: Comissão Organizadora do Concurso Público 

 

Eu___________________________________________________________________ portador(a) do documento de 

identidade sob nº ___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa de 

inscrição ao Concurso Público, Edital nº 001/2018.  

Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de 

novembro de 1997 com as alterações trazidas pela Lei 17.457 de 10 de janeiro de 2018.  

Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 

(Código Civil), que as informações constantes neste formulário expressam a verdade e por elas me 

responsabilizo. 

  

_______________________________SC, ______ de ________________ de 2018. 

 

___________________________________________ 
Assinatura Candidato(a) 

 
 
Documentos anexos:  
 
1: _____________________________________________________________ 

2: _____________________________________________________________  

3. _____________________________________________________________ 
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ANEXO V 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

REQUERIMENTO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para realização de provas. 

Eu, _________________________________ , portador do documento de identidade n° ____________ expedido 
pelo _____________ e CPF sob n° ________________________ , residente e domiciliado na 
_____________________________, n° ________ , Bairro __________________, cidade de ___________________________________, 
Estado _____, CEP n° _________________, inscrito no Concurso Público regido pelo Edital n° 001/2018, do 
Poder Executivo Municipal de Anchieta, inscrição sob n° ___________, para o cargo de 
_______________________________________________________________, requeiro a Vossa Senhoria:  

1 – (    ) Vaga para Pessoa com deficiência física: __________________ CID n°  _________   

Nome do Médico ______________________________________________________________ 

2 – (    ) Condição Especial para a realização da prova, sendo a deficiência:  

2.1. (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:  

Fonte ___________________ / Letra _______________________________________________ 

2.2. (     ) Sala Especial  

Especificar: ___________________________________________________________________ 

2.3. (     ) Leitura de Prova  

2.4. (     ) Amamentação  

Nome do Acompanhante: ________________________________________________________ 

Horários de amamentação:________________________________________________________ 

2.5 (    ) Outra Necessidade Especificar:_____________________________________________ 

Pede Deferimento. 
_______________________________SC, ______ de ________________ de 2018. 

 

___________________________________________ 
Assinatura Candidato(a) 
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ANEXO VI 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

DESIGNA COMISSÃO MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO  

 

DECRETO Nº. 072/2018 DE 10 DE MAIO DE 2018. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
SELETIVOS E CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de 
conformidade com os dispositivos da Lei Orgânica; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Designar: ELIZA DIESEL, MARCIELI WENDLING e ROBSON SWIRKE, brasileiros, 

servidores públicos municipais, residentes e domiciliados no município, sob a presidência da 
primeira, para comporem a comissão municipal para acompanhamento de processos seletivos e 
concursos públicos para o quadro da administração direta do Município de Anchieta, que terá por 
objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos dos 
processos, de editais de Concurso Públicos e Processos Seletivos na Prefeitura Municipal de Anchieta. 

 
Art. 2º - Compete a Comissão avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a 

publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, 
sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital, a Comissão poderá ainda, requisitar 
recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a 
concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento 

municipal vigente.  
 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, 10 de maio de 2018. 

 
 

IVAN JOSÉ CANCI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO VII 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 

RESOLUÇÃO Nº 009/2018 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC                          

 
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e 

Testes Seletivos realizados pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – 
AMEOSC e dá outras providências. 

 
JORGE WELTER, Prefeito Municipal de Itapiranga - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os funcionários JACSON SONAGLIO, ILCEO BARIVIERA e UDINARA 

VANUSA ZANCHETTIN para comporem a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela 
entidade. 

Art. 2º  - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que 
regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade, mediante a 
supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das provas 
objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões 
respostas, pontuação e classificação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos 
e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da autoridade competente.  

Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc 
quanto ao ente público que realiza o processo de seleção, recursos humanos, financeiros, 
equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames. 

Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja 
sido deferida. 

Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição 
de candidato que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão. 

 Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de 
dezembro de 2018. 

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 001/2018. 
São Miguel do Oeste – SC, 08 de março de 2018. 
 
 

JORGE WELTER 
Presidente da AMEOSC 


